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LEI NQ 021/97 De, 20 de junho de 1997. 

Altera o artigo 32,  da lei NQ 004/97, 
da Conposiçao do Conselho Municipal 
de Saude. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS-RN, no uso de suas 
atribuiç6es legais. 

Faço saber que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art.12  - Altera o artigo 32,  da Lei N2 004/97, que institui o 
Conselho Municipal de Saúde. 

Art.22  -0 artigo 32  da referida Lei n2  004/97, passa a vigorar 
com a seguinte redaçao: 	 - 

O Conselho Municipal de Saude- CMS, presidido pelo Secretario 
Municipal de Saúde, tem a seguinte composição: 

1 - 01 	(um) representante e 01 	(um) suplente 	da Prefeitura 
Municipal; 

II - 01 	(um) representante e 01 	(um) suplente 	da Secretaria 
Municipal de Trabalho e Açao Social; 

III - 01 	(um) representante 	e 01 	(um) suplente 	da Secretaria 
Estadual de Educação; 

IV - 03 (trs) representantes e 03(trs) suplentes dos Profissio- 
nais de Saúde; 

V - 01 	(um) representante e 01 	(um) suplente 	da Associação 
Comunitária de Serrinha dos Pintos; 

VI - 01 	(um) representante e 01 	(um) suplente 	da Associação 
Comunitária de Boa Vista; 

VII - 01 	(um) representante e 01 	(um) suplente 	da Associação 
Comunitária de Lajes; 

VIII - 01 	(um) representante e 01 	(um) suplente 	da Associação 
Comunitária de Vertentes; 

IX - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Igreja Católica; 

X - 01 	(um) 	representante e 	01 	(um) suplente 	das 	Igrejas 
Evanglicas. 

Art.32  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga- 
das as disposiç6es em contrario; 

Serrinha dos Pintos-RN, 20 de Junho de 1997. 


